
O CONDOMÍNIO do edificio devidamente  identificado no verso deste documento, através de seu 
representante legal, AUTORIZA a BCMG INTERNET LTDA, cuja marca nominativa é BIGNET, com 
sede social e foro na cidade de Santos, Estado de São Paulo, à Av Ana Costa, 121, cj 91, Vila Mathias, 
CEP 11060-001, CNPJ  n.º 04.964.902/0001-07, a efetuar a instalação da Infra-Estrutura Básica para 
Banda Larga Bignet, nas seguintes condições :

A INSTALAÇÃO É INTEIRAMENTE GRATUITA, não acarretando nenhum custo para o 
CONDOMÍNIO.

A Instalação da Infra-Estrutura Básica deve atender ao descrito no verso deste documento, 
especificamente ao que detalha o  trajeto da instalação

Esta instalação não incluirá obras civis, devendo ser  utilizado o trajeto previamente 
especificado.

Serão sempre respeitadas as normas de engenharia e da legislação existente para a execução 
desta  instalação.

O CONDOMÍNIO reconhece que a Infra-Estrutura Básica será instalada em suas dependências 
exclusivamente para a prestação de serviços da BIGNET aos USUÁRIOS que contratarem o 
serviço de acesso a Internet de Banda Larga Bignet, sendo expressamente proibida a sua 
comercialização, cessão, locação, sublocação, compartilhamento, disponibilidade, transferência 
ou uso por terceiros, inclusive pelos outros moradores do próprio prédio que não tenham 
contratado devidamente o serviço.

Cada USUÁRIO é responsavel pelo custo de sua propria utilização do serviço de Banda Larga 
Bignet, não acarretando portanto nenhum custo mensal para o CONDOMÍNIO.

O CONDOMÍNIO se compromete em disponibilizar o espaço para a instalação dos 
equipamentos de propriedade da BIGNET que integram a Infra-Estrutura Básica, mantendo-os 
no mesmo local em que foram instalados.

Para o func ionamento dos equipamentos da Infra-Estrutura Bás ica é 
necessário o uso de um ponto de energia elétrica, cujo o consumo é de 
aproximadamente R$ 1,00 ao mês.

O CONDOMÍNIO permitirá que a BIGNET realize as vistorias e manutenções nos 
equipamentos instalados de propriedade da BIGNET em suas dependências, com a finalidade 
de adequar o atendimento ao número de USUÁRIOS do serviço oferecido.

Na hipótese de todos os USUÁRIOS do edificio cancelarem a utilização do serviço, o 
CONDOMÍNIO deverá permitir que a Infra-Estrutura Básica seja retirada de suas 
dependências, não devendo utilizá-la para qualquer outra finalidade até que seja totalmente 
retirada pela BIGNET.
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